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X X V — inobservância das exigências sanitárias relativas a imóveis, 
pelos seus proprietários, ou por quem detenha legalmente a sua posse: 

pena — advertência, interdição, e/ou 'multa; 
, X X V I — exercer profissões e ocupações relacionadas com a saúde 

sem a necessária habilitação legal: 
pena — interdição e/ou multa; 
X X V I I — cometer o exercício de encargos relacionados com a pro-

moção, proteção e recuperação da saúde a pessoas sem a necessária habilitação 
legai: . 

pena — interdição e/ou multa; 
X X V I I I — proceder à cremação de' cadáveres, oü utilizá-los, con-

trariando as normas sanitárias pertinentes: 
v pena — advertência, interdição, e/ou. multa; 

X X I X — fraudar, falsificar ou adulterar alimentos, inclusive bebi-
das, medicamentos, drogas, insumos farmacêuticos, correlateis, cosméticos, pro-
dutos d,e higiene, dietéticos, saneantes e quaisquer Outros que interessem à saúde 
pública: , „ • , . 

p e n a _ apreensão, inutilização, e/ou interdição do produto; suspensão 
de venda e/ou fabricação do produto, cancelamento do registro do produto, in-
terdição parcial ou total-do estabelecimento, cancelamento de autorização para 
funcionamento da empresa, cancelamento do alvará de, licenciamento do estabe-
lecimento t r a n s g r e d i r outras normas legais e regulamentares destina-
das à proteçao^da^ j . g n c j a a p r e e n s ã o , inutilização e/ou interdição do produto; 
susnensão de venda e/ou de fabricação do produto, cancelamento do registro do 
Produto interdição parcial ou total do estabelecimento, cancelamento de autori-

"" zacão pára funcionamento da empresa, cancelamento do alvara de licenciamento do 
e s t a b e l e c i m e n t o , proibição de propaganda e/ou multa; 

X X X I expor ou entregar ao consumo humano," sal, refinàdo ou moído, 
que não contenha iodo-na proporção de dez miligramas de iodo metalóide por qui-

lograma de P ^ d a u ^ : ^ v e r t ê n c i a i apreensão e/ou interdição do produto, suspensão de 
venda e/ou-fabricação do produto, cancelamento do registro do produto, interdição 
p a r c i a l o u total do estabelecimento, cancelamento de autorizaçao para^ funcionamen-
to da empresa, cancelamento do alvará de licenciamento do estabelecimento; 

' y y y r r _ descumprir atos emanados das autoridades sanitárias com--

l & ^ g S K K á â t t » 
proibição de propaganda. 

Paráerafo único — Independem de licença para funcionamento os es-
t a b e l c c i m e n t o s m t e l r a n t e s da Admini^ração Pública ou por ela instituídos ficanao 
s u r tos porém^ teExigências pertinentes às instalações, aos equipamentos e à 
aparelhâgem adequados e ã assistência é responsabilidade técnicas. 

Artigo 571 — O desresoeito ou desacato ao servidor competente, em 
razão de suas atribuições legais, sujeitarão o infrator à penalidade de multa. 

s • '. TÍTULO- I I I 

fiocedimento Administrativo das Infrações de Natureza Sanitária 

CAPÍTULO I 

Auto de Infração . 

Artiffo 572 — As infrações sanitárias serão apuradas em processo admi-
nistrativo p r ó S iniciado com a lavratura do auto de infraçao, observados o. rito 
e os prazos e s t t o l e c i d o s q ^ a v a U a d o e l o s u p e n 0 r 
imediato d a ^ u S a d e ^ a ^ u a n t e 9 seguindo-se a -lavratura do auto de imposição 
de P^lidadAe, t .se o for.o^aso.a u t o ^ s e r - l a v r a d 0 e m . 4 (quatro) vias, no 

mínimo, ^ M ^ p r ^ ^ da entidade autuada, 

e s p e c i f - i c a ç ã o ^ u ^ e o local, a hora e a data 

respectivos; lesai ou regulamentar transgredida; 
Í*V legal ou regulamentar que cormna 

penalidade ^ f n z e ^ dias, para defesa ou impugnação .do 

auto «le infração; _ g da autoridade autuante' e sua assinatura; 
' V I - ^ ^ s t m t o a do autuado ou, na sua ausência de seu repre-

'•i. • " w Y Í ^ T n r n f o s " é e m caso de recusa a consignação dessa circuns-
f à n ^ f p ^ u t 0 o U r i d P a X a u t u l n t o e a a S assinatura de. duas testemunhas, quando 
possível. _ ú n i c o _ N a impossibilidade de ser dado conhecimento 
^ " v- este deverá ser cientificado do auto de mfraçao por 
diretamente ao ínteressaci. este aevei<t o i imprensa 

fizeram nos a n t l s l e i n f ^ S o s l n d o passíveis de punição, por falta grave, .em 
casos de í ^ ^ ^ v r - ^ w do^aptsar da lavratura do auto de ^ ç ã o s u b -
sistir, ainda pala o infrator, obrigação a cumprir, sera ele intimado a faze-lo 
no pi azo de 30 ( t o ^ , c u mprimento da obrigação subsistente poderá 
ser reduzido ou aumentado em casos excepcionais, por motivos de mteresse pu-
blico, mediante^ despacho^ ^ m e n t a d o ^ ^ i s t e n l e . prazofixado 

aipm rip ekecucão forçt.da acarretará, após decisão irrecomvel, a imposição 
dtáriaarbitrada de acordo com os valores correspondentes a classi-

^cac^o da tófráção, até o exato cumprimento da obrigação, sem prejuízo de 
outras penalidades previstas na iegislação vigente. 

CAPÍTULO n • 
1 ~ * 

Termo de Intimação 

Artigo 57S — Sé a critério das autoridades sanitárias mencionadas 
n n avHíro 557 deste Regulamento, a irregularidade não constituir perigo iminente 
para a saúde púbüca slrá expedido termo de intimação ao infrator, para corrigi-
la no prazo de^^J t rmta^ d i a s ^ c u m p r i m e n t o d a mtimação será contado a 
partir dá data'de vencimento do prazo de defesa do auto de infraçao, ou da 
nnhlkacão do indeferimento desta, quando houver. . . ... pubiua^ao m maew^ 11 c cumprimento da intimação poderá ser reduzido -
ou aumentado,'em casos excepcionais, por motivos-de interesse publico, mediante 
despache fundamentado. ^ ^ d e i n t i m a ç ã ( ) s e r á . ,avra.do.em 4 (quatro) vias, ' 
no mínimo, destinando-se a primeira ao intimado, e conterá: j . 

I o nome da pessoa física, ou denominaçao da entidade intimada, 
especif cação do seu ramo de atividade.e endereço; • . - ' ' 

I I — número, série e data do auto de infraçao respectivo,-
• I I I — a disposição legal ou regulamentar infringida; 
IV — a medida sanitária exigida;." 

••V — o prazo para sua execução; . • • ~ 
"" V I — nome e cargo legíveis da autoridade que expediu a intimação e 
oua assinatura; • 

V I I — a ass:natura do intimado, ou na sua ausêneia, de seu represen-
tante lega! ou preposto; e, em caso de recusa, a consignação dessa circunstância 
e a assinatura de duas testemunhas* quando possível.. 

; parágrafo único — Na impossibilidade de . ser dado conhecimento di-
retamente ao interessado, da ;nt. mação ou do despacho que reduzir ou aumentar 
o prazo para sua execução, o infrator déverá ser cientificado por meio de carta 
regstrada ou publicação na, imprensa oficial. < v 

CAPÍTULO I I I 

' Autõ de Imposição de-Penalidade 

Artigo 578 — O auto de. imposição de penalidade deverá ser lavrado 
pela autoridade competente, dentro de 60 (sessenta) dias, no máximo, a contar 
da lavratura do auto de infração, ou da data da. publicação do indeferimento da 
defesa, quando houver. 

Parágrafo 1.°. — Quando houver '"ntimação, a penalidade só será im-
posta após o decurso do prazo concedido, e desde que não corrigida a irregulari-
dade. 
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caso; 

Parágrafo 2.° — Nos casos em que a infração exigir a ação pronta 
dá autoridade sanitária para proteção, dá saúde pública, as penalidades de apre-
ensão, de interdição e de inutilização poderão ser aplicadas de imediato 3em pre-
juízo de outras eventualmente cabíveis. ' 

Parágrafo 3.° — O auto de imposição de penalidade de apreensão ou 
interdição, ou inutilização, a que se rèfere o parágrafo anterior, deverá ser anexa-
do ao auto de infração original, è quando se. tratar de produtos deverá sér acom-
panhado do termo respectivo, que especificará a sua natureza, quantidade e qua-
UuaUva 

Artigo 579 — O auto de imposição de penalidade será lavrado em 5 
(cinco) vias, no mínimo, destinando-se a primeira ao infrator, e conterá: 

Eeu endereço-~~ 9 n ° m ' e ^ P e s s o a f i s i c a ° u denominação da' entidade autuada e 

I I — o número, série e data do auto de infração respectivo-
I I I — o numero, serie e data do termo de intimação, quando for o 

IV — o ato ou fato constitutivo da infração e o local; 
V — a disposição legal ou regulamentar infringida; 
V I — a penalidade imposta e seu fundamento legal; 

do da cíência^do^ãutuado;^6 M ^ ^ d a s P ^ a ínterposlção de recui-so, conta-

V I I I — a assinatura da autoridade auÇuante. 

tnr,to io„, i T a assinatura do autuado, ou na sua ausência, de seu reDresen-
pela autork!ade S t t e m C a S O t d e T u s a 3 dessa d r c u S d a pela autoridade autuante ,e a assinatura de duas testemunhas, quando possível 

inutílfeapsn L 1 hm^, t §= U a ^ d i ) . a ; í ) e n a ! ? d a d e i m P Q S t a for aoreensão, interdição ou 
jnutmzaçao de produtos, o auto devera ser acompanhado do termo resnerttvn 
especificara a sua natureza, quantidade e qualidade. respectivo, que 

o item TX i = ^ ~ ^ L Ü n p 0 S S í b l í l . ? a d e de efetivação da providência a que se refere 
p u b ü ^ o n a ^ r e n f a OÍMÍI^ ^ ^ ^ m e d Í a h t e C a r t a r e g i s t l a d a 0U 

CAPITULO IV -' 

Processamento das Multas 

w m m i o 580 — Transcorrido o prazo fixado no item V I I do artigo 579, 
sem que tenha havido mterposiçao de recurso, ou pagamento da multa o infrator 
sera notificado para recblhê-la, no prazo, de 30 (tríuta) dias, ao ó S árrecadadM 
competente, sob pena de cobrança judicial. ' g a u e c a a a a o r 

„ . A , r f ; l g o i 5 8 1 — Havendo interposição de recurso, o processo, após decisão 
d e Í l n i t , v a V s e r á restituído ã repartição de origem, a fim dVser fáta 

. a notificaçao de que trata o artigo anterior. 
a r t w iam Ú n Í C 0 „ — N ! ° recolhida a multa dentro do prazo fixado no 
artigo 580 uma das_ vias do auto de imposição' da penalidade de- multa será 
encaminhada ao orgao competente para fins de cobrança judicial. 

Artigo 582 — As multas impostas sofrerão redução de vinte por cento 
easo o infrator efetue o pagamento dentro do prazo de vinte dias, contados da 
data da ciência de sua aplicação, implicando ha desistência tácita do recurso 

• -- 4. ' * ' r™1?? 5 8 3 — 0 recolhimento das multas no órgão arrecadador com-
petente sera feito mediante guia de recolhimento, que poderá" ser fornecida, 
registrada e preenchida pelos órgãos locais autuantes. 

CAPÍTULO V 

Recursos . 

„ t ^ - , A T í ' g 0 5 8 4 — O infrator poderá oferecer defesa ou. impugnação do 
auto de míraçao. no prazo de 15 (quinze) dias,-contados de sua ciência 
. .. . Artigo 585.— A defesa ou impugnação será julgada pelo'superior 
imediato do servidor autuante, ouvindo este, preliminarmente,'o qual terá o prazo 
de 10 (dez) dias para se-pronunciar, a respeito, seguindo-se a lavratura do auto 
de imposição, de-penalidade,_se for.o caso. 

. . ' . . .Artigo 586 — Da imposição dè i>enaiidade poderá o infrator recorrer 
è .autoridade imediatamente superior, no prazo de 15 dias, contados de sua 
ciência. • ; 

Artigo 587 — Mantida a decisão condenatória, caberá recurso, no 
prazo de 20 (vinte) dias ao: 

1 — Diretor da Divisão autuante, qualquer que seja a penalidade 
aguçada; e, das decisões • deste, ao: . 

. — Coordenador respectivo, quando se tratar de penalidade pre-
vista nos Incisos I I I a X I do artigo 568, ou de multa.de valor correspondente 
ao previsto nos'incisos I I e. I I I do artigo 569; e, das decisões do Coordenador, 
ao: • ' . • - • " , . - " : ' ' 

I I I — Seeretário dè Estado da Saúde, em últimaa instância, e so-
. mente quando se tratar das penalidades previstas tios incisos VII VIII X 
e X I dó artigo-568. • • r . • ' ' 
. Artigo 588 — Os recursos serão decididos depois dé*ouvida a autori-

dade recorrida, a qual poderá reconsiderar a decisão anterior. 
_ i . Artigo . 589 — Os recursos só terão efeito, suspensivo nos casos de 

imposição de multa. - • 
, Artigo 590 —. O infrator tomará ciência das decisões das autoridades 

samtarias: V > 
I — pessoalmente, ou por seu procurador, à vista do processo- ou 

_ I I — mediante notiacação, que poderá ser feita por carta registrada, 
ou através da imprensa oficial-, considerando-se efetivada 5 (cinco) dias após 
6 publicação. -... . , 

T ÍTULO IV 

_ ' ^Disposições Gerais. 

Artigo 591 — As infrações às disposições legais e regulamentares de 
Ordem samtana. prescrevem em 5 (cinco) anos. 
. . . . •§ 1-° — A prescrição interrompe-se pela notificação, ou outro ato 

" de pensT competente, que objetive a sua- apuração e conseqüente imposição 

. -. . , — Não corre o prazo prescricionai enquanto houver processo 
administrativo pendente de decisão. , ' 

Artigo 592 — Os prazos mencionados no presente Regulamento cor-
rem ininterruptamente. . . . , • • 

Artigo -593 -— Quando o autuado for analfabeto, ou fisicamente in-
capacitado, poderá o autovser assinado " a rogo" na presença de duas teste-
munhas, ou na falta destas, deverá ser feita a devida ressalva pela autoridade 
autuante, - .. 

Artigo 594 — Sempre que a ciência do/interessado se fizer por meio 
de publicaçao na imprensa será certificado no processo a página, a data e a 
denommaçao do jornal. - • . .... . - • 

- . Artigo 595 —. Quando a infração ocorrer em livro, este não será 
apreendido, porem, no ato descrever-se-á circunstanciadamente a falta, lavrando-
se o termo do ocorrido 110 próprio livro." • 

' . , . , Artigo, 596 — Ós órgãos da: Secretaria, de Estado da Saúde, após 
decisão definitiva na esfera administrativa, farão publicar todas as penalidades 
aplicadas aos infratores da legislação-sanitária. 

DECRETO N.° 12.343, DE 27 BE SETEMBRO BE 1S18 -

Cria o 1.® e Z." Distritos Policiais no município de Rio Claro 

• PAULO EGYDIO MARTINS, GOVERNADOR DO ESTADO DB 
n n o u s o d e s u a s atribuições legais e nos termos do artigo 89 da Lei 

n.0 9.717, d e 30 de janeiro de 1967, ' ; 

Decreta:'- " ^ 

• ^ t, , A r t i g 0 — ^ c a m criados no Departamento das Delegacias Regio-
nais de Policia de São Paulo — Interior, os l.o è 2.0 Distritos Policiais, subor-
dinados a Delegacia de Polícia do Município de Rio Claro. 

Artigo 2.° — Este decreto entrará em vigor na data- de sua publicação. 

• Palácio dos Bandeirantes,' 27 de setembro de '1978 

- PAULO EGYDIO MARTINS 
Ênio Viegas Monteiro de Lima, Secretário da Segurança 

- Pública - 0 

. Publicado na Secretaria do Governo, aos 27 de setembro de 1978 

' . itííaria Mgéliçí i Gaiiazzi, Diretora da Divisão de Atos Oficiai» 


